
TERMO DE REFERÊNCIA 
1.Objeto 
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de vidros incolores, 
comuns – 4mm com película fumê, visando a substituição dos  vidros quebrados 
localizados na Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
2. Justificativa 

A substituição dos vidros quebrados faz-se necessária em razão de danos identificados 
nas instalações da Secretaria da Fazenda, que comprometem: 

 A segurança patrimonial e dos servidores; 
 A integridade física dos usuários do prédio; 
 O isolamento térmico e acústico dos ambientes; 
 A adequada conservação do imóvel público. 

A manutenção corretiva visa restabelecer as condições adequadas de funcionamento e 
segurança do prédio público, garantindo continuidade das atividades administrativas. 

3. Quantidade Estimada: 

13 unidades, sendo: 

Descrição 
Tamanho 

8  unidades- vidro comum incolor- 4mm com insufilme 1130 x 1100 

2 unidades- vidro comum incolor- 4mm com insufilme 700 x 500 

1 unidade- vidro comum incolor- 4mm com insufilme 500 x 500 

2 unidades-vidro comum incolor- 4mm com insufilme 1120 x 1100 

 
4. Especificações do material: 

A empresa contratada deverá: 

 Realizar vistoria prévia para conferência das medidas; 
 Fornecer vidros compatíveis com os existentes (modelo, espessura e 

acabamento); 
 Realizar a instalação dentro dos padrões de segurança. 

4.1 Especificações técnicas mínimas (exemplo) 

 Tipo de vidro: vidro comum incolor; 



 Espessura: mínimo 4 mm (ou conforme necessidade identificada); 
 Dimensões: conforme medição in loco; 

5. Condições de fornecimento:  
A empresa deverá entregar o produto em até cinco dias após autorização de fornecimento. 
 
 6. Critérios de seleção de fornecedor: 
 Atendimento do descritivo, entrega do material dentro das especificações, no prazo supracitado. 
O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que atendidas todas as 
especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 
 
7. Forma de pagamento: 
O pagamento será realizado em até trinta dias após a validação da nota fiscal. 
 
8. Valor estimado: 
 R$ 14.144,00 (Quatorze mil, cento e quarenta e quatro reais). 
 
9. Dotação Orçamentária: 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
própria da Secretaria da Fazenda – FCV 137. 

10. Disposições Finais: 

Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente aplicável às 
contratações públicas. 

 


